
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	ACRE

PORTARIA	PRESIDÊNCIA	Nº	12/2026	PRESI/GAPRES

A	Presidente	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	do	Acre,	Desembargadora	Waldirene	Cordeiro,	no	uso	das
atribuições	 legais,	 destacando-se,	 neste	 particular,	 as	 disposições	 contidas	 no	 Art.	 19,	 LV	 e	 LVII,	 do	 Regimento
Interno	e,

	

CONSIDERANDO	o	que	consta	no	Processo	SEI	nº	0000185-87.2025.6.01.8000,

	

R	E	S	O	L	V	E:

	

Art.	1º	Designar	os	servidores	abaixo	 relacionados	para,	 sob	a	presidência	da	primeira,	constituírem
Comissão	 de	 Sindicância	 Investigativa	 Especial,	 com	 a	 finalidade	 de	 apurar	 eventuais	 responsabilidades
administrativas	decorrentes	do	recolhimento	a	menor	de	contribuições	previdenciárias	de	servidores	deste	Tribunal
(CPSS),	referente	ao	período	de	2020	a	2023:

I	 -	 Irisnaila	Lima	Belém,	ocupante	do	cargo	efetivo	de	Gestora	de	Políticas	Públicas	da	Secretaria	de
Estado	de	Planejamento	e	Gestão,	cedida	a	este	Tribunal	Regional	Eleitoral	do	Acre;

II	-	Igor	Guerra	Gomes	Rangel,	servidor	efetivo	ocupante	do	cargo	de	Técnico	Judiciário	do	quadro	de
pessoal	deste	Tribunal	Regional	Eleitoral	do	Acre;

III	-	Leandro	Oliveira	de	Queiroz,	servidor	efetivo	ocupante	do	cargo	de	Técnico	Judiciário	do	quadro	de
pessoal	deste	Tribunal	Regional	Eleitoral	do	Acre.

Art.	2º	Fixar	o	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	a	conclusão	dos	trabalhos	e	apresentação	do	relatório
final.

Art.	3º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Publique-se	e	cumpra-se.

	

Data	e	assinatura	eletrônicas

Rio	Branco,	26	de	janeiro	de	2026.

Documento	assinado	eletronicamente	por	WALDIRENE	OLIVEIRA	DA	CRUZ-LIMA	CORDEIRO,	PRESIDENTE,	em	28/01/2026,
às	12:08,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ac.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0	informando	o	código	verificador	0839799	e	o	código	CRC	3ABDA297.
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